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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 83, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Exonerar o servidor WILLIAM SILVA ALVES AMARAL, do quadro de 

Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo de Auxiliar 

Parlamentar- DAS - 7, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012. 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração do servidor 

constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

Da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

~' PUBLICADO 
f Gabinete da Presidência, 1 O de outubro de 2024. 
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Ano: X - Nº1927 14 de Outubro 2024, Segunda-Feira 

DIÁRIO OFICIAL 
NOVAANDRADINA-MS 

Criado pela Lei Nº l.336 de 09 de setembro de 2016 

Ôrglo: 

Unldado: 

Funcional: 
Projeto/Atividada: 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVAANDRADINA 
Nota de Empenho 

C .N.P..J.: 10.711.980/0001-94 

Mumdplo: NOVAANORAOJNA 

1)5.000 

05.00G 

10.301.16 
2084 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

NovaAndradila +Saúde 

MANUTENÇÃO E ENC. Cf PSF~AS 

Natuni:uo d11 Despes•: OUTROS MATERWS OE CONSUMO 

Nº do Empenho: 2049/2024 
D.ta do Empenho: 11110/202.t 

Ordinário 

Recurso: 
3.3.90.30.99.00.00.00 

1.600.0000 TRANSFER~ClAS FUNDO A FUNDO OE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

Valor Oobçãa: 

Valor Dobtçlo Atualuda: 
Total(A): 

1..208.000.00 

1.192.008.17 
1.192.608,17 

Cntdor:: M. S. 00 NASCIMENTO GRÁACA -~ 

CPFICNPJ: 06.587.869Jt)[l() 1""96 lnscr.&tJld~Prof.: 

Endentço: R OSVALDO CAMPESATO 1361 -

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. 

Aglnda: 728_·- NOVAANDRAOINA(nloU5BJ) 

&.peclflc:açlo: 

Cidade: 

Conta: 
Tipo da Conta: 

Empenhos anteriores: 1.1 28.597,95 

Vator do emiienho: 10.038,00 
0.00 

Total(B): 1.138.635,95 

Total{A-8): 53.9n.22 

Telefone: 

NovaAndmdna UF: MS 

35.440-6 
Conen .. 

AQUISIÇÃO OE MATERIAIS GRÁFICOS RUtA.ASECRETARIAMUNlCIPAL OE SAÜDE. (processo PM-AOM-2024/10317). Sequenci;:tl n•: 2080 

Fonte de Recurso: Vinculado 

Fundamento legal: Nümero Ucitac;Jo: 

Modal. Ucltaçio: NUmero PTocesso: D~a: 

Nüm1r0 Contrato: Data: 

Oedaro para os devidos fins que o(materialfservlço) foi (Fornecidolpreslado) ___________ _ 

luiz Eduardo de Pauia Gonçalves 

Secrelário Mun. de SaUde - Port.. 

10.038,00 

Data: 14110/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 83, DE 10 DE OUTUBRO DE 203' 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com o Art igo 18, inciso 1, alínea "d" do Regimento Interno da Càmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar o servidor WILLIA M SILVA ALVES AMARAL, do quadro de 

Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova Andradina - cargo de Auxiliar 

Parlamentar- DAS- 7, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012. 

Art. 2°. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração do servidor 

constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

Da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE eCUMPRA-SE, 

LEANDRO 

Gabinete da Presidência, 1 O de outubro de 2024. 
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LEANDRO FERREIRA LUI Z FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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